
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Delegado Paulo Bilynskyj

Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 509
70160-900 – Brasília-DF

REQUERIMENTO Nº____, DE 2026 

 

Requer  o  apensamento  dos  Projetos  de  Lei
Complementar  nº  113/2026  e  nº  122/2026  ao
Projeto  de  Lei  Complementar  nº  12/2024,  por
tratarem de matérias correlatas.

 Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, o apensamento do PLP 113/2026 e do PLP 122/2026 ao PLP
12/2024,  tendo sido verificado claramente  que as proposições  versam sobre matéria
semelhante, de modo a permitir uma tramitação conjunta e um exame legislativo mais
racional e sistemático.

JUSTIFICAÇÃO

As  proposições  mencionadas  tratam,  de  forma  convergente,  da
regulamentação  do  trabalho  intermediado  por  plataformas  digitais  de  transporte
individual  privado  de  passageiros,  com  enfoque  na  definição  de  direitos,  deveres,
remuneração e proteção social dos motoristas de aplicativo.

O  PLP  12/2024  estabelece  normas  gerais  sobre  a  relação  de  trabalho
intermediada  por  plataformas,  incluindo  o  enquadramento  do  trabalhador  como
autônomo,  parâmetros  mínimos  de  remuneração  e  regras  previdenciárias.  Já  o  PLP
113/2026 propõe a fixação de parâmetros objetivos de remuneração mínima, além de
disciplinar  regras  sobre  cancelamentos,  provisões  financeiras  e  mecanismos  de
segurança, buscando conferir maior previsibilidade econômica aos motoristas . Por sua
vez, o PLP 122/2026 institui um regime jurídico mais abrangente, com detalhamento de
direitos  trabalhistas,  proteção  previdenciária,  transparência  algorítmica  e  garantias
contra decisões automatizadas, além de estabelecer deveres específicos às plataformas
digitais.

Dessa forma,  verifica-se clara  identidade  de objeto  e  afinidade  temática,
uma  vez  que  todas  as  proposições  visam  disciplinar  o  mesmo  fenômeno  social  e
econômico, qual seja, o trabalho plataformizado no setor de transporte por aplicativos.
O  apensamento,  nesse  contexto,  mostra-se  medida  adequada  para  racionalizar  a
tramitação legislativa,  evitando a duplicidade de debates e  promovendo uma análise
conjunta e  sistêmica  das diferentes  abordagens normativas  apresentadas.  Ademais,  a
tramitação conjunta permitirá a construção de um texto mais equilibrado,  coerente e
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abrangente,  a  partir  da  convergência  e  do  diálogo  entre  as  distintas  propostas
legislativas.

Ante  o  exposto,  requer-se  o  apensamento  das  proposições,  para  que
tramitem conjuntamente.

Sala das Sessões, 05 de maio de 2026.

DELEGADO PAULO BILYNSKYJ

Deputado Federal (PL-SP)

¹ https://monitordomercado.com.br/noticias/40561-combustiveis-ibp-afirma-que-imposto-de
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